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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 

Altera o § 9º do art. 26 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), para determinar 
a inclusão de conteúdos relativos à 
prevenção de todas as formas de 
violência contra a mulher, como 
temas transversais, nos currículos 
escolares da educação infantil, do 
ensino fundamental e do ensino 
médio. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera o § 9º do art. 26 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional), para determinar a inclusão de 

conteúdos relativos à prevenção de todas as formas de 

violência contra a mulher, como temas transversais, nos 

currículos escolares da educação infantil, do ensino 

fundamental e do ensino médio. 

Art. 2º O § 9º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26. ............................... 

................................................... 

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos 

humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança, o adolescente e a 

mulher serão incluídos, como temas transversais, 

nos currículos escolares de que trata o caput deste 

artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e 

a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria 
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da Penha), observadas a produção e a distribuição 

de material didático adequado. 

..............................................”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de abril de 2021. 

 
 


